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ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  VALÉRIO-TO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 12.257.851/0001-01  

ADM:  2020/2024 

ATA REGISTRO DE PREÇO N° 014- 2023 

PREGÃO ELETRÔNICO  FMS  N° 004 - 2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060 - 2023 

ATA REGISTRO DE PREÇO  N° 014 - 2023 

0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  SAO  VALÉRIO, instituição de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda 
sob o n° 12.257.851/0001-01, com sede no (a) com sede na Avenida Goiás, S/n°, Centro -  Sao  Valério do 
Tocantins - TO, neste ato representado por sua Gestora Municipal a Senhora: TATIANE LOPES BARREIRA, Gestora 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  SAO  VALRIO - TO, CPF: 030.615.411 -01. 

Resolve: 

Registrar os pregos para futuras aquisições a seguir relacionados, proveniente da sessão pública do pregão de 
forma eletrônica n.° 004/2023, sucedido em 13/06/2023, ás 09:00. 

1. DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Ata decorre da Homologação do Sr (a). Gestor (a) Municipal do Fundo Municipal de Saúde de São 
Valério - TO constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Federal n° 7.892/13, de 23 de janeiro de 2013, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 (inclui-se em todas as alterações promovidas, no que couber). 

1.1. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Caberá ao Gestor do Fundo Municipal de Saúde de São Valério, o gerenciamento deste instrumento, no seu 
aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas. 

2. tiOS CONTEMPLADOS - VENCEDOR EM PRIMEIRO LUGAR 

Fornecedor: LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA somiko EIRELU 

CNPJ n°: 36.271.505/0001-38 

Telefone: (62) 8214-3954 (63) 3421-3689 

Endereço:  AV.  CONEGO JOAO LIMA, 2600, QD.54, LT.09, SA1.02 -  SET.  CENTRAL, ARAGUAINA-TO, CEP: 77805-010 

3. DO OBJETO DAS ESPECIFICAÇÕES E VALORES: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃÓ DE PRÓTESES DENTARIAS INCLUINDO  MAO  DE OBRA E MATERIAL JUNTO AO SERVIÇO DE 
ODONTOLOGIA DO MUNICÍPIO DE  SAO  VALÉRIO. 

DO VALOR: 

-, 

1 	
i 

1 ITEM ' 	QTD 	UK)  ' 	 DESCRIÇÃO 	 VALOR 	VALOR 
1 . 	 UNIT. 	TOTAL 

75 UND 

— 	- 
PR •TESE PARCIAL MANDIBULAR -REMOV 	L - PROTESE PARCIAL REM OVIVEL 

ODONTOLOGICA INTRA-ORAL EM LIGA DE CROMO-COBALTO, DENTO-MUCO-
SUPORTADA OU DENTO-SUPORTADA INDICADA PARA REABIUTAR PACIENTES 
PARCIALMENTE DESDENTADOS NA MANDiBULA, CONFECCIONADAS COM 
ESTRUTURA METÁLICA DO REFERIDO METAL, COM DENTES ARTIFICIAIS DE 
RESINA ACRiLICA UNIDOS A BASES CONFECCIONADAS EM RESINA ACRiLICA 	R$300,40 

TERMO POUMERIZÁVEL E A ESTRUTURA METÁLICA. ESTE PRODUTO E OBTIDO A 
RS 

22.530,00 
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PARTIR DE MODELOS DEGESSO TIPO IV QUE REPRODUZEM AS ARCADAS E OS 
REBORDOS RESIDUAIS DOS PACIENTES 

75 UND 

PR .TESE PARCIAL MAXILAR REIVIOV EL - PR•TESE PARCIAL REMOV VEL 
I ODONTOLOGICA INTRA-ORAL EM LIGA DE CROMO-COBALTO, DENTO-MUCO-
SUPORTADA OU DENTO-MUCO-SUPORTADA INDICADA PARA• REABILITAR 

' PACIENTES PARCIALMENTE DESDENTADOS NA MAXILA, CONFECCIONADAS 
COM ESTRUTURA METALICA DO REFERIDO METAL, COM DENTES ARTIFICIAIS DE• 
RESINA ACRILICA UNIDOS A BASES CONFECCIONADAS EM RESINA ACRÍLICA 
TERMO POLIMERIZAVEL E A ESTRUTURA mETAUCA. ESTE PRODUTO t OBTIDO A 
PARTIR DE MODELOS DE GESSO TIPO IV QUE REPRODUZEM AS ARCADAS E OS 
REBORDOS RESIDUAIS DOS PACIENTES. 

1$ 300,20 R$ 22.515,00 

3 75 UND 

PR • TESE TOTAL MANDIBULAR- PRÓTESE TOTAL REMOVIVEL ODONTOL•GiCA 
MUCO-SUPORTADA, INDICADA PARA REABILITAR PACIENTES TOTALMENTE 
DESDENTADOS NA MANDIBULA. ESTAS PRÓTESES ODONTOLÓGICAS DEVERÃO , 
SER CONFECCIONADAS COM DENTES ARTIFICIAIS •DE RESINA ACRIIJCA, 
UNIDOS A BASES INDIVIDUALIZADAS CONFECCIONADAS EM RESINA ACR1LICA 
TERMO POLIMERIZAVEL, OBTIDAS A PARTIR DE MODELOS DE GESSO TIPO IV 
QUE REPRODUZ OS REBORDOS RESIDUAIS DOS PACIENTES. 

R$ 299,70 R$ 
22.477,50 

75 UND 

PR • TESE TOTAL MAXILAR - PROTESE TOTAL REMOVIVEL ODONTOLOGICA 
MUCO-SUPORTADA, INDICADA PARA REABILITAR PACIENTES TOTALMENTE 
DESDENTADOS NA MAXILA. ESTAS PRÓTESES ODONTOLOGICAS DEVERÃO SER 
CONFECCIONADAS COM DENTES ARTIFICIAIS DE RESINA ACRÍLICA, UNIDOS A 
BASES INDIVIDUALIZADAS CONFECCIONADAS EM RESINA ACRiLICA TERMO 
POLIMERIZAVA, OBTIDAS A PARTIR DE MODELOS DE GESSO TIPO IV QUE 
REPRODUZ OS REBORDOS RESIDUAIS DOS PACIENTES 

R$ 299,70 R$ 
22.477,50 

VALOR GLOBAL R$ 90.000,00 	Noventa Mil Reais 

3.1. Fica expressa que todas as despesas geradas para execução do avençado serão de inteira 
responsabilidade do fornecedor registrado, inclusive as obrigações previdencidrias e trabalhistas; 

4. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade até por 12 (doze) meses, contados a partir de 

sua assinatura, cm eficácia após a publicação do seu extrato no Diário  Official  do Estado ou Município. 

4.2. Poderá a Administração, mesmo comprovada à ocorrência mencionada no parágrafo anterior, optar por 
cancelar a Ata e providenciá-lo em outro procedimento licitatório. 

4.3. Fica facultada a Administração em firmar as contratações que poderão advir, pela Ata de Registro de 
Pregos, podendo ser adquirido o mesmo objeto ora registrado, por outros meios previstos legalmente. 

4.4. Caso evidenciado que o valor registrado em Ata torna-se superior ao praticado no mercado será 
convocado o classificado em primeiro lugar, para negociações, e tendo estas frustradas, convocados os 
remanescentes pela ordem de classificação para assim fazê-lo. 

4.5. Caso evidenciado que o valor registrado em Ata torna-se inferior ao praticado no mercado, o vencedor 
classificado em primeiro lugar declarar a impossibilidade de fornecimento nos pregos registrados, este  sera  

liberado do compromisso, sem aplicações de penalidades, sendo os demais remanescentes convocados, em 

ordem de classificação para assim fazê-lo. 

5. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDANTES NÃO PARTICIPANTES 

Avenida  AV.  GOIAS, Centro-São  Wiled°  - TO, CEP: 77.390-000 - Fone:(63) 3359 - 1170, CNPJ N° 
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5.1. Em atendimento ao disposto no § 40  do  art.  22 do Decreto n° 062/2013, o quantitativo decorrente 
das adesões à Ata de Registro de Pregos não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado para o órgdo gerenciador e órgãos participantes. 

5.2. As adesões as atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador e, no 
caso, após a primeira contratação por órgão. integrante da ata. Após a autorização do órgão gerenciador, 
o "corona"  deverá efetivar a aquisição ou contratagdo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

5.2.1. Para fins de autorização, s6 serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgão ou 
entidade solicitante, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Pregos. 

5.2.2. É expressamente vedada Zi subcontratação do objeto deste Edital, sob pena de anulação da 
contratação e da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação de penalidade prevista. 

6. DAS SANSÕES 

6.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a classificada em primeiro lugar, poderá sujeitar as 
penalidades seguintes: 

a) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de inexecução total da obrigação; 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente a parte contratual não cumprida, no caso de 
inexecução parcial da obrigação; 

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do objeto deste contrato, ate 
o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais  sera  considerado descumprimento parcial da obrigação, 
conforme alínea anterior; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 

e) 0 valor da multa aplicada (tanto compensatória quanta moratória) deverá ser recolhido no setor 
financeiro do MUNICÍPIO DE  SAO  VALÉRIO/TO, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a respectiva 
notificação. 
f) ADVERTENCIA, por escrito, quando a proponente deixar de atender quaisquer indicações aqui constantes. 

6.2. No caso de atraso de pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, sere* devidos pelo MUNICÍPIO DE  SAO  VALÉRIO encargos moratórias a taxa nominal de 6% a.a. (seis por 
cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

6.3. 0 valor dos encargos  sera  calculado pela fórmula: EM =IxNx  VP,  onde: EM = Encargos moratórios 
devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice 
de compensação financeira =0,00016438; e  VP  = Valor da prestação em atraso. 

6.4. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se á em processo administrativo, 
devidamente autuado, e que assegure o contraditório e a ampla defesa, conforme os preceitos legais da Lei 
8.666/93. 
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6.5. A inexecução total ou parcial do contrato poderá Administração, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
contratado as seguintes sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93. 

6.6. 0 licitante  sera  sancionado com o impedimento de licitar, pelo prazo que for fixado pela 
Administração em função da natureza e da gravidade da falta cometida, conforme previsto nos termos do 
artigo 7° da Lei 10.520/02 e Leis subsidiárias; sem prejuízo de multa de até 30% (trihta por cento) do valor 
estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

6.6.1 	Cometer fraude fiscal; 

6.6.2 	Apresentar documento falso; 

6.6.3 	Fizer declaração falsa; 

6.6.4 	Comportar-se de modo iniclaneo; 

6.6.5 	Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

6.6.6 	Não mantiver a proposta. 

6.6.7 	Para os fins do item 6.6, reputar-se-ão iniclaneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 
97 da Lei n.° 8.666/93. 

7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DISTRIBUIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS ENTRE A EMPRESA CONTRATADA 

A Contratada deverá oossuir consultório ortiorio na cidade de  Sao  Valério Dora viabilizar a execucao dos 
servicos. 

8 DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS DO LOCAL DE FUNCIONAMENTO 

8.1 Caberá  di  Contratada determinar metas ffsicas, qualitativas e assistenciais a serem cumpridas; o volume de 
prestação de serviços; a humanização do atendimento; a melhoria da qualidade dos serviços prestados a 
população e outros fatores que tornem o serviço um efetivo instrumento na garantia de acesso ao Sistema 
Único de Saúde (SUS), disponibilizando: 
8.1.1 Infraestrutura, equipamentos e recursos humanos: Disponibilizcir todos os recursos físicos, materiais, 
permanentes, de consumo e profissionais necessários e execução dos serviços, devidamente capacitados para 
a realização das atividades em número suficiente para atender a demanda, devidamente uniformizados e 
equipados com todos os EPTs (equipamentos de proteção individual). 
8.1.2 Instalações: Possuir esoaco físico oregorio na sede do munitiolo de São Valério  e apropriado, com acesso e 
adaptações especificas aos portadores de deficiência motora, cadeirantes (rampa, corrimão, banheiros 
adaptados), arcando com todos os custos inerentes à instalação e manutenção das instalações locais; sala 
climatizada para atendimento na realização dos exames, centro de esterilização, recepção e sala de espera 
para acompanhantes climatizadas, sanitários para pacientes, sanitários para funcionários. 
8.2 A Contratada ficará responsável por sanar, as suas expensas, qualquer avaria em seus equipamentos, tendo 
o prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, ficando responsável pela interrupção dos serviços prestados. 
8.2.1 A não regularização do (s) aparelho (5) no prazo estabelecido no item anterior, acarretara em Rescisão do 
Contratado; a menos que seja devidamente justificada a prorrogação do prazo, que se dará pelo mesmo 
período. 

9 - ESPECIFICAÇÃO 

Avenida AV. GOIAS, Centro - Stio Valério - TO, CEP: 77.390-000 - Fone:(63) 3359- 1170, CNPJ N° 
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Para a confecção das próteses removível total e parciat as seguintes especificações serão-neceSsárias: 

a) Confecção de moldeira individual em acrilico incolor, somente para as próteses totais; 
b) Confecção da base de prova em resina acnlica e plano de cera com cera fundida para registro de oclusão 
e dimensão vertical; 

c) Montagem na placa de prova dos dentes de estoque (adquiridos pelo laboratório) apropriados para cada 
caso 	 em 	 particular; 
d) Os 	dentes 	de 	estoque 	deverão 	ter 	tripla 	prensagem; 
e) Gengiva normal e ou caracterizada de acordo com a solicitação do cirurgião dentista; 
f) Palato rosa ou incolor de acordo com a solicitação do cirurgião dentista; 
g) A confecção da estrutura metálica das próteses parciais removíveis deve ser feita com liga virgem de 
Cobalto-Cromo, de acordo com o desenho solicitado pelo cirurgião dentista; 
h) Novo acabamento. 

10. PERÍODO DE EXECUÇÃO: 

A prestação dos serviços de confecção de próteses dentárias terá vigência de 12 (Doze) meses, podendo ser 
prorrogada por iguais períodos, conforme interesse da CONTRATANTE e de acordo com a Lei de N°8.666/93. 

11. OBSERVAÇÕES 

1 - 0 licitante será responsável pela moldagem, base de prova, montagem dos dentes, ceroplastia, escultura, 
inclusão, prensagem com resina rósea, acabamento além de realização de esqUeleto metálico e acrilização 
para PPR, instalação e ajustes. 

2 - Os dentes a serem utilizados nas próteses deverão ser elaborados com resina de alta densidade que 
ofereça maior estabilidade de cor e maior resistência à solubilidade e maior dureza superficial; os dentes 
posteriores deverão ser em (3) camadas. 
3 - A liga para realização de PPR deverá ser a base de  Niguel  Cromo (Cromo-Cobalto) de ótima qualidade. 

4- A entrega da prótese dentária ou qualquer prova, deverá ser feita também na sede do Município. 

5- A Contratada deverá entregar a prótese pronta em no máximo 5 (cinco) dias, a contar da retirada da Prova 
de Dentes. 

6- A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, os produtos que estiverem em desacordo com as especificações 
aceitas. 

7-Odentista das unidades de saúde rejeitará, no todo ou em parte, os produtos que estiverem em desacordo 
com as especificações aceitas. 

8- Os materiais necessários para moldagem e confecção das próteses é por conta do licitante vencedor; 

9 - 0 transporte das pegas em questão será de responsabilidade do licitante vencedor; 

12- Os profissionais da Secretaria de Saúde poderão fazer visitas ao laboratório do licitante vencedor. 

13-0 laboratório contratado deverá enviar à Secretaria de Saúde de  Sao  Valério até o dia 20 (vinte) de cada 
mês o arquivo de produção (BPA - Individualizado) em formato digital, bem como o relatório de produção 
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extraído do sistema BPA Magnético, para fins de conferência e processamento 'final junto ao Sistema SIASUS na 
Secretaria de Saúde. 

12- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

0 agente de contratação fará o exame das propostas orgamentárias, classificando em primeiro lugar, por 
meio da análise das informações orçamentárias, declarando a vencedora, quando verificar a compatibilidade 
do prego em relação ao valor da contratação da proposta mais vantajosa ao município. 

13- DAS OBRIGAÇÕES: 

CONTRATADA: 

13.1 Entregar as próteses de acordo com as especificações do Edital, sendo que os itens que estiverem em 
desacordo com o exigido não serão aceitos; 

13.2 0 fornecedor se responsabilizará pela qualidade das próteses entregues, especialmente para efeito de 
substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado ou por qualquer problema que seja 
detectado na falha de confecção das próteses e núcleos, com prazo de 30 (trinta) dias após devolução da 
pega. 

13.3 Efetuar o transporte dos modelos para a confecção das próteses sem danificá-los. 

13.4 Efetuar o recolhimento das pegas sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
semanalmente e de acordo com o cronograma efetuado pela unidade de saúde de referência. 

13.5 Para cada "Autorização" emitida pela secretaria de Saúde, o prestador  cleverer  providenciar a entrega de 
cada etapa de confecção das próteses totais e próteses parciais em até 5- cinco) dias úteis  (ex.  base de prova 
com plano de cera, montagem de dentes e acrilização). A armação metálica da prótese parcial removível 
poderá ser entregue em até 8(oito) dias, sendo que para a acrilização serão mantidos o prazo anterior de 
5(cinco) dias úteis. Situações ocasionais em que o trabalho não possa ser entregue, o laboratório terá a 
obrigação de se justificar e avisar com até 48(quarenta e oito) horas de antecedência, para que o paciente 
possa ser remarcado e neste caso, um novo prazo  sera  estabelecido. Estes atrasos serão tolerados a critério 
exclusivo da Secretaria Municipal de Saúde. 

13.6 Para reembasamentos, polimentos, glazeamento e demais ajustes finais será mantido o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis; 

13.7 Os prazos estipulados nos itens anteriores serão contados 24(vinte e quatro) horas após o recolhimento das 
pegas pela contratada respeitando os prazos estabelecidos nesse edital; 

13.8 Prestar os serviços de confecções de próteses dentárias em laboratório próprio; 

13.9 A contratada  cleverer  dar seguimento as pegas protéticas já iniciadas no município nos seus diversos 
estágios e não finalizadas, devendo receber a partir das etapas a executor; 

13.10 Garantir o cumprimento das metas de qualidade gerais e especificas desde a admissão do usuário a até 
o término do período de vigência da garantia das próteses fornecidas (período de seis meses); 

13.11 Observar e garantir as questões de sigilo profissional; 

13.12 Utilizar os recursos tecnológicos e equipamentos apropriados, de maneira adequada; 
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13.13 0 laboratório deverá dispor de áreas, instalações e equipamentos necessários, suficientes e adequados 
para a realização dos serviços contratados, respeitados os aspectos normativos de operacionalidade aplicáveis 
e previstos nos instrumentos normativos do Ministério da Saúde e da Secretaria Municipal de Saúde; 

13.14 Comunicar ei Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração de dados cadastrais, para 
atualização, bem como proceder a(s) alteração (6es) cadastral (is) no Cadastro Nacional de Estabelecimentos 
de Saúde (CNES), nos casos em que for necessário. 

13.15 Realizar o lançamento da produção no sistema de faturamento de prótese fornecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde; (BPA Magnético) 

13.16 Atender, durante a vigência do credenciamento, dis necessidades de próteses dentárias do município, 
desde que respeitada a sua capacidade operacional e a cota mensal preestabelecida; 

13.17 Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitárlos, taxas, impostos e quaisquer 
outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do Contrato; 

13.18 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuizos a que vier causar ao Contratante, aos 
usuário t e a terceiros a eles vinculados, tendo como agente o prestador, na pessoa de prepostos ou estranhos; 

13.19 Apresentar sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, comprovação de cumprimento 
das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas; 

13.20 Responsabilizar-se pelo transporte dos insumos e pegas de seu estabelecimento até o local determinado 
ou deste até o seu estabelecimento; 

13.21 Responsabilizar-se pela contratação e deslocamento dos profissionais necessários à execução dos 
procedimentos, de seu estabelecimento ate o local determinado ou deste até o seu estabelecimento. 

13.22 Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, no todo ou em parte, quaisquer próteses odontológicas 
citadas no preâmbulo deste Edital, se nelas ocorrerem defeitos ou incorreções resultantes dos serviços ou dos 
materiais empregados, dentro do período de garantia, sem ônus adicional para a Contratante, conforme 
prazos definidos; 

13.23 Executar os serviços solicitados, rigorosamente dentro de suas respectivas normas técnicas e de 
biosseguranga; 

13.24 Assegurar que haja estoque suficiente de materiais para confecção da m próteses odontológicas, 
conforme proposta de produção, não podendo o prestador alegar indisponibilidade dos mesmos, sob pena de 
lhe serem aplicadas as sanções previstas; 

13.25 Permitir o acesso de quaisquer funcionários, auditores e outros profissionais, eventual ou permanente 
designados pela Secretaria Municipal de Saúde, para supervisionar e/ou acompanhar a execução dos serviços; 

13.26 Respeitar a decisão do responsável técnico (cirurgião-dentista) do município, quando esse solicitar 
correções de defeitos ou substituição de pegas em qualquer etapa do processo; 

13.27 Garantir a confidencialidade dos dados e informações sobre os usuários; 

13.28 Cumprir as normas definidas pelo Contratante quanto ao fluxo de atendimento, prazos de entrega e de 
garantia e outros procedimentos necessários para o atendimento aos usuários do SUS. 
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13.29 Entregar juntamente com o faturarnento, relação de pacientes atendidos constando assinaturas dos 
pacientes. 

13.30 Quando da necessidade de informações ou dúvidas referente a procedimentos a serem realizados, o 
fornecedor deverá entrar em contato com a Coordenação de Saúde Bucal ou profissionais da  area  de 
próteses nas respectivas unidades em que foram recolhidos os materiais; 

13.31 Fornecer as devida Notas Fiscais, nos termos da Lei; 

13.32 Fica sob responsabilidade da Contratada qualquer problema que seja detectado na falha da confecção 
das próteses; 

13.33 0 prestador será responsável pela confecção laboratorial de todas as etapas das próteses totais e 
parciais removíveis e próteses fixas, incluindo moldeira individual, base de prova com plano de cera, em 
próteses removíveis e procedimentos pós ajuste clinico como acabamento e polimento em próteses removíveis 
e fixas e  glaze  em próteses fixas. 

13.34 Todos os materiais necessários para moldagem e confecção correrão a custa da contratada; 

13.35 Todo o transporte a ser executado em função da entrega  sera  de única e total responsabilidade da 
contratada, ocorrendo por sua conta e risco da operação, inclusive fretes, embalagens, carga e descarga; 

13.36 A contratada se responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados ao município e/ou 
terceiros. 

13.37 Durante todo o processo de trabalho a contratada devera disponibilizar equipe de profissionais 
devidamente registrados junto ao Conselho Regional de Odontologia paro realizar os trabalhos relativos a 
etapa clinica e laboratorial das próteses dentárias. 

CONTRATANTE:  

a) Disponibilizar os cirurgiões dentistas das unidades de saúde deste município, que realizarão as etapas de 
seleção dos pacientes que serão atendidos pelo serviço de próteses dentárias; 

b) Disponibilizar os cirurgiões dentistas das unidades de saúde deste município, que poderão auxiliar a equipe 
da contratada durante a etapa clinica; 

c) Efetuar o pagamento ao prestador, que  sera  feito mediante a apresentação de documentos hábeis para 
cobrança e após liberação da despesa pela Controladoria Geral do Município. Prazo de pagamento não  sera  
superior a 30 dias, contado a partir da data final do período de entrega do objeto. 

14. DA FISCALIZAÇÃO DA QUALIDADE, DA ENTREGA E DO ATESTO DAS PRÓTESES 

14.1 Cabe a Coordenação Municipal de Saúde Bucal fiscalizarem a qualidade, a entrega e o atesto das 
próteses entregues; 

14.2 Cabe 6 Secretaria Municipal de Saúde aplicar sanções quando do não cumprimento das cláusulas 
contratuais. 

15- DA ENTREGA DAS PRÓTESES 
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15.1. A entrega dos serviços de próteses dentárias finalizadas deverá ocorrer no prazo máximo de até 10 (dez) 
dias corridos, contados a partir da Solicitação. 

15.1.1. No ato de entrega das próteses dentárias aos pacientes, devera ter a presença de um técnico do 
Laboratório Credenciado e odontólogo da Secretaria Municipal de Saúde; 

15.2. Os itens constantes deste termo de referência deverão ser entregues em embalagens apropriadas, 
devidamente fechadas, ausentes de fatores que possam comprometer o seu uso ou a sua qualidade, e 
próprios para utilização imediata. 

15.3. Os itens deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Saúde de São Valério/TO. 

15.4. 0 dia e horário para entrega da prótese deverá ser agenclado previamente com a Secretaria Municipal 
de Saúde e usuário beneficiado. 

15.5. Todas as despesas com a entrega, incluindo frete e descarga no local serão por conta do laboratório, 
ficando a Secretaria de Saúde isenta de quaisquer ônus. 

15.6. Caso o objeio entregue apresente alguma restrição ei sua imediata utilização, a Nota Fiscal ficará retida 
na Secretaria e somente será liberada para pagamento após a troca por outro que satisfaça as especificações 
deste Termo de Referência. 

15.7. 0 não cumprimento das especificações e prazos de entrega estabelecidos pela SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE acarretará a aplicação das sanções previstas nas cláusulas de 
penalidade. 

15.8. A Contratada devera prestar informações relativas aos serviços mensais executados, de acordo com a 
orientação do responsável pela Gestão do contrato da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 

16. DA QUALIDADE DO SERVIÇO 

16.1. Os serviços ora contratados deverão ser realizados dentro da mais alta técnica e perfeição, sendo que 
aqueles em que for constatado pela auditoria fiscalização como falha da CONTRATADA, não serão pagos ou 
em caso de já terem sidos pagos, serão glosados ou exigido o ressarcimento em favor da CONTRATANTE. 

16.2. A Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde poderá fiscalizar como  [he  aprouver e no seu 
exclusivo interesse, o exato cumprimento deste contrato, inclusive verificando a procedência dos fornecimentos 
declarados, a efetiva realização dos serviços contratados, e a observância do regime assistencial de que trata 
a cláusula Primeira. 

16.2.1. 0 direito de fiscalizar, garantido nesta Cláusula, se estende aos membros do Conselho Municipal de 
Saúde, nos termos em que dispuser Resolução especifica desse Colegiado. 
16.2.2. A Contratada proporcionará as facilidades necessárias ao pessoal que a Secretaria Municipal de 
Saúde/Fundo Municipal de Saúde designar para exercer a ação fiscalizadora que lhe é facultada. 

16.3. A fiscalização que esta Cláusula terá por objeto, notadamente, as condições para prestação de serviços 
bem como o controle "a posteriori" dos serviços prestados, cabendo exclusivamente à Contratada integral 
responsabilidade e eficiência técnica da prestação realizada; assim, a faculdade de tal fiscalização, mesmo 
quando exercida, não elidirá nem reduzirá a responsabilidade da Contratada, de sua administração e 
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prepostos, inclusive perante terceiros, proveniente de qualquer ação-  indesiida ou omissão, cuja eventual 
ocorrência não implicará  co-responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo. Municipal de Saúde. 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. Efetuada a entrega, a CONTRATADA protocolará a Nota Fiscal/Fatura, perante a CONTRATANTE 
devidamente preenchida; 

17.2. Caso Nota Fiscal/Fatura esteja em desacordo, será devolvida para correção; 

17.3. A CONTRATANTE terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para conferência e aprovação, contados da 
sua protocolização, e  sera  paga, diretamente na conta corrente da CONTRATADA; 

17.4. 0 prazo previsto para pagamento que será de até 30 (trinta) dias do mês subsequente da aprovação do 
recebimento, e apresentação da Nota Fiscal/ Fatura devidamente atestada; 

17.5. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o  pram  estipulado no 
parágrafo anterior, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentagdo; 

17.6. Os pagamentos não serão efetuados através de boletos bancários, sendo a garantia do referido 
pagamento a própria Nota de Empenho; 

17.7. Apresentar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a regularidade com as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação conforme ao disposto no artigo 55 inciso XIII Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993. "XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação." Comprovação da situação de regularidade fiscal da contratada perante o INSS, FGTS, 
Receita Federal, Estadual, Municipal e Justiça do Trabalho; 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

DOTAÇÃO 

Órg . 
er'' 

Unidade 
OrgOrçamentáriaFungens Subtungdo Programa 

Projeto/ categoria  

ecenômica  

Grupo 

DesPesde  a 

Modalidade  

Aplitgerts 

Element:.  

desPesde   0 Atividade 

04 15.02 10 301 1017 2024 3 3 90 39 

04 15.02 10 301 1017 2032 3 3 90 39 

18.1. Consoante Autorização de compras a despesa decorrente da presente licitação correrá por  conks  de 
dotação orçamentária própria. 

19. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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19.1. Não obstante o Contratado ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contrato é reservado o direito de, sem de qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer 
a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, por meio do Gestor e Fiscal ora designado. 

19.2. A fiscalização do contrato a ser firmado a Gestora do Fundo Municipal de Saúde será pelo o Fiscal de 
Contrato. 

19.3. No exercício da fiscalizacão dos servicos deve a empresa Contratada , por meio do Fiscal do contrato:  
a) Se utilizar do procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços para o acompanhamento do 
desenvolvimento dos trabalhos, medição dos niveis de qualidade; 
b) Conferir e vistar os relatórios dos procedimentos e serviços realizados pelo Credenciado; 
C) Avaliar mensalmente a Medição dos serviços efetivamente prestados, descontando o equivalente aos não 
realizados bem como aqueles não aprovados por não conformidade aos padrões estabelecidos, desde que 
por motivos imputáveis  di  Credenciada, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas em contrato; 
d) Encaminhar à Credenciada o Relatório Mensal dos Serviços, para conhecimento da avaliação. 

19.4. Se constatada pela fiscalização o não atendimento das determinações quanto a regular execução dos 
serviços, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contados da solicitação a empresa contratada poderá 
ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízos das penalidades a que a empresa prestadora dos serviços 
esteja sujeita. 

19.5. Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do Credenciado, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade de seus agentes e prepostos, ressaltando-se, ainda, que mesmo atestado os serviços 
prestados, subsistirá a responsabilidade do Credenciado pela solidez, qualidade e segurança destes serviços. 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO 

20.1. Este contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, sob 
nenhum pretexto ou hipótese cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação 
da contratada com terceiros, sem autorização prévia da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção inclusive rescisão contratual. 
20.2. Em caso de subcontratação, autorizada pela Administração, esta deverá ocorrer preferencialmente, com 
microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme inciso II, do  art.  48 da Lei Complementar n° 123/2006. 

20.3. A subcontratação que trata o item anterior não poderá exceder 20% (vinte por cento) do valor total do 
objeto do contrato. Permanecendo às expensas e riscos da parte Contratada, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais condicionadas no contrato firmado. 

20.4. No caso de subcontratação permanecerá integra e inalterada a responsabilidade do Contratado, pelo 
integral cumprimento de todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos e execução do objeto 
contratado, como se diretamente os tivesse executado, não podendo opor ou transferir para a Contratante 
nenhuma exceção, restrição, alegação de descumprimento total ou parcial, que tenha em relação ao 
subcontratado ou que este tenha contra ele. 

20.5. Nenhum encargo trabalhista, inclusive de acidente de trabalho, previdenciário, tributário ou 
responsabilidade civil de qualquer natureza, decorrente da subcontratação, será imputada ou se comunicará 

Contratante. 
20.6. Em casos de subcontratação para a execução dos serviços, aqui, expressamente permitidos, a 
Contratada exigirá dos eventuais subcontratados, no que couber, os mesmos requisitos que foram exigidos no 
procedimento de credenciamento. 

Avenida AV. GOIAS, Centro - Sdo Valério - TO, CEP: 77.390-000 - Fone:(63) 3359 - 1170, CNPJ N° 
12.257.851/0001-01 - www.saovalerio.to.aov.br,  licttocao@utovaterio.to.gov.br  



Pmfeit.MulWil

São Valério 
 

. ' 1#62,tibgliiiin*Piospaddid. 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALÉRIO-TO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPIN° 12.257.851/0001-01  

ADM:  2020/2024 

21. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

21.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado para melhor atender ao interesse público, passando então as 
alterações a fazer parte integrante do Contrato. 

21.2. As alterações necessárias ao presente cantata  sett*  formalizadas por intermédio de Termos Aditivos, nos 
moldes lei federal n°. 8.666/93. 

22. DA RESCISÃO 
22.1. 0 presente contrato de prestação de serviços poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente 
do pagamento de qualquer penalidade: 
I - bilateralmente, por manifesta vontade das partes; 
II - unilateralmente, por qualquer das partes contratantes, nas hipóteses descritas na da lei federal n°. 8.666/93; 
Ill - judicialmente, nos demais casos previstos em lei. 
§1° - A inexecução total ou parcial deste Contrato poderá ensejar a sua rescisão administrativa, na forma da lei 
federal n°. 8.666/93, com as consequências previstas em lei e sem prejuizo das demais sanções cabíveis, 
previstas acima e no Edital, que faz parte integrante deite ajuste. 
§2° Ficam reconhecidos os direitos da CONTRATANTE no.caso de rescisão administrativa prevista na lei federal 
n°. 8.666/93. 
§3° - Na hipótese de exercício da faculdade descrita no intiso ll desta cláusula, por iniciativa da CONTRATANTE, 
esta pagará à CONTRATADA pelos serviços que lhe forem prestados até a data da rescisão, segundo os critérios 
estabelecidos nas cláusulas segunda e terceira. 

23. DA GESTÃO DO CONTRATO 

23.1. Será designado através de Portaria, após a realização dos procedimentos licitatários, um servidor do 
respectivo órgão. 

24. DA RELAÇÃO EMPREGATÍCIA E DOS ENCARGOS SOCIAIS 

24.1. As partes desde já ajustam que não existirá para a CONTRATANTE solidariedade quanto ao cumprimento 
das obrigações trabalhistas e previdencidrias para com os empregados da CONTRATADA, cabendo a esta 
assumir, de forma exclusiva, todos os ônus advindos da relação empregaticia. 

25. DOS TRIBUTOS 

25.1. E de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais resultantes deste 
Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social. 

25.2. Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da 
Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos de Contrato entre a mesma e seus empregados. 

26. DO FORO 
• 

26.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro de Peixe - TO, 	; 
com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Reger-se-6 a presente Ata de Registro de Pregos, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei 
Federal n° 10.1120/2002, Decreto n° 057 / 201 3, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/93, e no processo 
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em epigrafe. 

28. DAS ASSINATURAS 

28.1. Assinam a presente Ata de Registro de Preços, o Prefeito do MUNICÍPIO DE  SAO  VALERIO, 
responsável pela condução do certame, bem como o representante da empresa vencedora. 

SAO VALERIO/TO, 26 de  junho  de 2023. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  SAO  VALÉRIO - TO 
CNPJ N° 12.257.851/0001 -.01 

TATIANE LOPES BARREIRA 
GMS 

TIMOTHEO REIS Assinado de forma digital 

VIANA:1 1 08924;;ArN.nATITH089E°247666EIS  
O'adoV2023.06.26  

1666 	 143404 -03'00' 

LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA soLugAo  BREW  
CNPJ N° 36.271.505/0001-38 

TIMOTHEO REIS VIANA 
REPRESENTANTE LEGAL 
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